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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 209121-01

ENDERf,,Ço eARA coRRosponnÊxcr,r: Rua Tambaqui, no 163, Distrito lndustrial l,

Manaus-AM

CNPJ/CPF: 34. í 50.76210001 -96

FoNe: (92) 99375-8529

RECrsrRo No IPAAM: í 0í 2.1 505

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Foie'.(g2) 2123ô721 t 21234731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dê2. cEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscRrçÃo Esr,lou,u: 06.301.016-0

Flx:

PRocEsso Ne: 1797.2021

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Mâtérias Plásticas

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rua Tambaqui, no 163, Distrito lndustrial I, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma indústria para produção de artigos
de materiais plásticos para embalagens.

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EcRAD.loon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LIcENÇA: 0l Axo.

,{ te n qã0:
. f,sta licençâ é composta de I I restrições e/ou tondições constârles no verso, cujo nilo

cumprimento/atendimento sujeitará s sua invâlidâçío e/ou as penalidades previstss em oormas.
. Esta licençâ nâo comprovo nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer na localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus, ?8AGO

Rosa ra Geissler Juliano Ma te de Souza
ecnlca Di nteD

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
fâcebook. com/@ipaamAM
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GOVERI{O DO ESTADO

O INSTITUTO DE PROTf,ÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a prcscnte Licença que autoriza a:

I\TERESSADo: lndústria e Comércio de Materiais Plásticos Embalixo Manaus
Ltda.



RESTRIÇÕES E/ou coNDIÇÕBs nr vALIDADE DEsrA LICENÇA - Lo N'209/21-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Dirário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n'.3.7 85 de 24 dejulho de 20t2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presenÍe Licença está sendo concedjda com base nas informações constântes no processo no.

1797.2021.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Estâ Lic€nça não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela l.€gislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A remoção e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. Fica terminantemente proibido quaisquer descartes de efluente e/ou residuos não tratadoíneutraliudos

em solo, em sistema de drenagem de águas superficiais e/ou subterrâneas e em sistemas de drenagem de

águas pluviais e esgotos, devendo os mesmos serem acondicionados, armazenados e destinados a locais

ambientalmente adequado.
9. Manter atualizado o CertiÍicado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federâl - CTF, sob

controle e Íiscalização do IBAMA.
10. Realizar monitoramento bimestrâl dos efluentes oriundos da ETE, realiz do por laboratório licenciado

e cadastrado neste IPAÁM, devendo as amostÍas serem coletadas simultaneamente na entrada e saída

do sisem4 e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
turbidea DBOs, DQO, óleos e grâxos vegetâis, sólidos totais' sólidos dissolvidos' sólidos
sedimentáveis, sótidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos lixos, nitrâtos' nitritos, aúlfetos,
nitrogênio totsl, sulfetos, fosfâto e coliformes termotoleÍantes, devendo ser encaminhado

semestralmente a este Instituto, com assinatura do técnico responsável pela análise, com citação de

metodologia utilizada para preservação da amostr4 que deverá ser coletada por técnico habilitado.
devendo ser encamiúado semestrrlmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alteraçôes nos níveis de

concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA
n'4302011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e

altera a Resolução no 35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da.solicitaçâo da renovaçâo da Licença, os seguintes documentos,

atualizados:
a) CertiÍicado de destinação final de rcsíduos gerados na atividade da empresa emitidos via

Sistema SINIR;
b) CertiÍicado Técnico Federal - CTF. expedido pelo IEAMA, acompanhado do CertiÍicado de

Regularidade - CR, conforme atividades êsenvolvidarllo empreendimento;

c) Cadastro para Atividade (Modelo IPAAM);
d) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.o com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responúvel (conforme Termo de RefeÍência TPAAM).


